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PORTARIA N.º 028/2018 
 

“FICA DECLARADO PONTO FACULTATIVO 
NA CÂMARA MUNICIPAL  DE NOVA 
MONTE VERDE-MT”. 

 
 
                       FRANCISCO ANTONIO SEVALLO, Vereador Presidente 

da Câmara Municipal de Nova Monte Verde, Estado de Mato Grosso, no 

uso de suas atribuições legais, 

 

 
COMUNICA: 
                         
               
 Artigo 1º - Fica declarado ponto facultativo na Câmara Municipal de Nova 
Monte Verde, nos dias 16 e 19 de novembro do decorrente ano, em 
decorrência dos feriados de 15 e 20 de novembro.  
. 
 
 
Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.  
      

 
 

Nova Monte Verde-MT., 14 de novembro de 2018. 
 
 
 
 
 
 
 

FRANCISCO ANTONIO SEVALLO 
PRESIDENTE 


